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DECRETO No 5573, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Decnere Luro Orrcml

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

AË. 10 - Decretar, pelo prazo de 03 (três) dias a contar desta data,
LUTO OFICIAL no Município de Missal, em decorrência do falecimento do senhor

ARNÉLIO UNSER, ex-vereador deste Município (legislatura 1gg3 a 1gg6),

o qual prestou o serviço público em favor da população de Missal com competência e

afinco.

4ft. 20 - No decurso do prazo de Luto OficÌal instituído pelo presente

Decreto, a Bandeira Municipal será hasteada a meio-mastro, no edifício da prefeitura

Municipal e demais repartições públicas do Município.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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